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PoRTÂR|A N" 081/2025-SEMSA, de 04 de Agosto de2025

OESlGrlrÁ Á COIíISS{O 0E C0IA8O&ADORES
PARA O(ERCEREM A FUrVÇ/iO DE FISCÁIS 0OS
COI'TIRATOS ABAIXO.

A Secretária Municipal de Saúde de Belterra - Estado do Pará, no uso das atribuiçÕes legais que

lhe conÍere o Art. 055, Parágrafo Ünico, lnciso V, da Lei Orgânica do l\.4unicípio,

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, no termo do disposto nos artigos 117 a 123 da Lei

n".14.133121, acompanhar e fiscalizar a exedção dos contratos celebrados atÍavés de um Íepresentante da

AdminiskaÉo;

CONSIDERANDO, que os ôrgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante

toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; e,

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçoes dos Fiscais Contratuais são:

I- Zelar pelo eÍetivo cumprimento das obígaçoes contÍatuais assumidas e pela qualidade dos

produtos fomecidos e dos serviços prestados à PreÍeitura Municipalde BelterÍa-PA;

II- Verificar se a êntrqga de materiais, execuÉo de obras ou prestação de sêrviços (bem como

seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo mm o instrumento contratual e instÍumento

convocatôrio;

III- Ammpannar, fiscalizar e atestar as aquisi@s, a execuçáo dos serviços e obras contratadasi

IV- lndicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE,

Art. 1o Designar os servidores, Paulo Eder Cardoso Soares, Acessor Especial, mat 1996, como Íiscal lilular e

Michele Tatiana Goncalves Pedroso, Agente Administrativo, matrícula 56ô2, como suplente do contrato 0í 5/2023

da rnexigibitidade 012t2023 paÍa corurmraçÃo DE sERVIços DE ASSESSORIA CONrÁgtU

ApucADA Ao sEton púarrco pARA ATENDER AS NEcESSIDADES DA SEM§A.

Aí1.2' Esta portaria revoga a portaria anterior de n" 10712023.

ART. 3o Na ausência do Ílscal tituiar assumirá o íscal suplente.

Beltena-PA,04 de Agosto de 2025
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renuo oe crÊucn DE FrscALrzAçÃo DE coNTRATo

Declaro que serei responsável pela fiscalizaçáo do contrato originado por este Processo e por esta

Portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem necessános para

exigir seu Íiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposiçÕes legais que regulam

a matéria.

FISCAIS/CARGOS:

. Paulo Eder Cardoso Soares, [4at 633, CheÍe de Divisão de almoxarifado, como f]scaltitular

. Michele Tatiana Goncalves Pedroso, Agente Administrativo, matricula 5662, como suplente

Belterra-PA, 04 de Agosto de 2025
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aulo Eder Cardoso Soares

Fiscal Titular

,fte+r>:-v MLheb Tàti#ffiés Pedroso

Suplente de Fiscal

P0RTAR|A No 08í/2025

lnexigibilidade 0í?2023

Contrato Administrativo: 01 5/2023

objeto: CoNTRATAçÃO OE SERVIÇOS DE ASSESSORIA COUrÁetL APLTCADA AO SETOR

PÚBLrcO PARA ATENDER AS NECESSIOADES DA SEMSA.


